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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo 

Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar com o acréscimo do 

seguinte art. 169-A: 

“Art. 169-A. As empresas proporcionarão aos seus empregados a 

participação em curso sobre prevenção e combate ao assédio moral e 

ao assédio sexual no ambiente de trabalho, nos termos do 

regulamento.” 

Art. 2º Esta lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e oitenta) 

dias de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O assédio moral e o assédio sexual são práticas que ofendem direitos 

fundamentais consagrados na Constituição da República Federativa do Brasil, entre 

eles: a dignidade da pessoa humana, a integridade, a imagem, a honra, a intimidade 

e a saúde. 

Em razão dos prejuízos psicológicos que essas práticas causam, 

colocam em grave risco a saúde de suas vítimas. E, nesse contexto, cabe destacar 

que o artigo 3, “e”, da Convenção nº 155 da Organização Internacional do Trabalho 

(OIT), sobre Segurança e Saúde dos trabalhadores e o Meio Ambiente do Trabalho, 

ratificada pelo Brasil, dispõe que “o termo ‘saúde’, com relação ao trabalho, abrange 

não só a ausência de afecções ou de doenças, mas também os elementos físicos e 

mentais que afetam a saúde e estão diretamente relacionados com a segurança e a 

higiene no trabalho”. 

Por isso consideramos necessário inserir, entre as medidas 

preventivas de proteção à saúde do trabalhador previstas na CLT, a obrigatoriedade 

de providências para prevenção ao assédio moral e ao assédio sexual no ambiente 

de trabalho. 

Nesse sentido, leis de diversos estados americanos, a exemplo de 

Illinois e Califórnia, já obrigam os empregadores a proporcionar cursos de prevenção 

ao assédio sexual.  

Ante o exposto, pedimos o apoio dos Parlamentares para a aprovação 

da matéria.  

Sala das Sessões, em 5 de fevereiro de 2020. 

Deputado CAPITÃO ALBERTO NETO 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 
 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 

DAS NORMAS GERAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO V 

DA SEGURANÇA E DA MEDICINA DO TRABALHO 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção V 

Das Medidas Preventivas de Medicina do Trabalho 

(Seção acrescida pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967, com redação da denominação dada 

pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 169 Será obrigatória a notificação das doenças profissionais e das produzidas 

em virtudes de condições especiais de trabalho, comprovadas ou objeto de suspeita, de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6514-22-dezembro-1977-366528-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6514-22-dezembro-1977-366528-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6514-22-dezembro-1977-366528-publicacaooriginal-1-pl.html
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conformidade com as instruções expedidas pelo Ministério do Trabalho. (Artigo com redação 

dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

 

Seção VI 

Das Edificações 

(Seção acrescida pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967, com redação da denominação dada 

pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

 

Art. 170. As edificações deverão obedecer aos requisitos técnicos que garantam 

perfeita segurança aos que nelas trabalhem. (Artigo com redação dada pela Lei nº 6.514, de 

22/12/1977) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

DECRETO Nº 1.254, DE 29 DE SETEMBRO DE 1994 
 

Promulga a Convenção n. 155, da Organização 

Internacional do Trabalho, sobre Segurança e 

Saúde dos Trabalhadores e o Meio Ambiente de 

Trabalho, concluída em Genebra, em 22 de 

junho de 1981. /texto anexo/  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, inciso VIII, da Constituição, e  

Considerando que a Convenção nº 155, da Organização Internacional do trabalho, 

sobre Segurança e saúde dos Trabalhadores e o Meio Ambiente de Trabalho, foi concluída em 

Genebra, em 22 de junho de 1981;  

 

Considerando que a Convenção ora promulgada foi oportunamente submetida ao 

Congresso Nacional, que a aprovou por meio de Decreto Legislativo número 2, de 17 de março 

de 1992, publicado no Diário Oficial da União nº 53, de 18 de março de 1992; Considerando 

que a Convenção em tela entrou em vigor internacional em 11 de agosto de 1983;  

 

Considerando que o Governo brasileiro depositou a Carta de Ratificação do 

instrumento multilateral em epígrafe em 18 de maio de 1992, passando o mesmo a vigorar, para 

o Brasil, em 18 de maio de 1993, na forma de seu artigo 24, (fl. 2 do Decreto que Promulga a 

Convenção nº 155, da Organização Internacional do Trabalho, sobre Segurança e Saúde dos 

Trabalhadores e o Meio Ambiente de Trabalho, concluída em Genebra, em 22 de junho de 

1981/(MRE.)  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º. A Convenção nº 155, da Organização Internacional do Trabalho, sobre 

Segurança e Saúde dos Trabalhadores e o Meio Ambiente de Trabalho, concluída em Genebra, 

em 22 de junho de 1981, apensa por cópia a este decreto, deverá ser cumprida tão inteiramente 

como nela se contém.  

 

Art. 2º. O presente decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6514-22-dezembro-1977-366528-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6514-22-dezembro-1977-366528-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6514-22-dezembro-1977-366528-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6514-22-dezembro-1977-366528-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6514-22-dezembro-1977-366528-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1970-1979/lei-6514-22-dezembro-1977-366528-publicacaooriginal-1-pl.html
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Brasília, em 29 de setembro de 1994; 173º da Independência e 106º da República. 

 

ITAMAR FRANCO  

Roberto Pinto F.Mameri Abdenur  

 

ANEXO AO DECRETO QUE PROMULGA A CONVENÇÃO NÚMERO 155, DA 

ORGANIZAÇÃO INTERNACIONAL DO TRABALHO, SOBRE SEGURANÇA E SAÚDE 

DOS TRABALHADORES E O MEIO AMBIENTE DE TRABALHO, ADOTADA EM 

GENEBRA, EM 22 DE JUNHO DE 1981 /MRE  

 

  

 

CONFERÊNCIA INTERNCIONAL DO TRABALHO 

 

Convenção 155 

 

CONVENÇÃO SOBRE SEGURANÇA E SAÚDE DOS TRABALHADORES 

 

E OS MEIO AMBIENTE DE TRABALHO 

 

(Adotada em Genebra, em 22 de junho de 1981) 

 

 A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho, convoca em Genebra pelo 

Conselho de Administração da Repartição Internacional do Trabalho, e reunida nessa cidade 

em 3 de junho de 1981, na sua Sexagésima-Sétima Sessão; 

 

Após ter decidido adotar diversas proposições relativas à segurança, à higiene e ao meio 

ambiente de trabalho, questão que constitui o sexto item da agenda da reunião, e 

 

Após ter decidido que tais proposições tomariam a forma de uma Convenção Internacional, 

adota, na data de 22 de junho de 1981, a presente Convenção, que poderá ser citada como a 

Convenção sobre Segurança e Saúde dos Trabalhadores, 1981: 

 

PARTE 1. ÁREA DE APLICAÇÃO E DEFINIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

Artigo 3 

 

Para os fins da presente Convenção: 

 

a) a expressão "áreas de atividade econômica" abrange todas as áreas em que existam 

trabalhadores empregados, inclusive a administração pública; 

 

b) o termo "trabalhadores" abrange todas as pessoas empregadas, incluindo os funcionários 

públicos; 

 

c) a expressão "local de trabalho" abrange todos os lugares onde os trabalhadores devem 

permanecer ou onde têm que comparecer, e que esteja sob o controle, direto ou indireto, do 

empregador; 
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d) o termo "regulamentos" abrange todas as disposições às quais a autoridade ou as autoridades 

competentes tiverem dado força de lei; 

 

e) o termo "saúde", com relação ao trabalho, abrange não só a ausência de afecção ou de 

doenças, mas também os elementos físicos e mentais que afetam a saúde e estão diretamente 

relacionados com a segurança e a higiene no trabalho. 

 

PARTE II. PRINCÍPIOS DE UMA POLÍTICA NACIONAL 

 

Artigo 4 

 

1. Todo Membro deverá, em consulta às organizações mais representativas de empregadores e 

de trabalhadores, e levando em conta as condições e a prática nacionais, formular, por em 

prática e reexaminar periodicamente uma política nacional coerente em matéria de segurança e 

saúde dos trabalhadores e o meio ambiente de trabalho. 

 

2. Essa política terá como objetivo prevenir os acidentes e os danos à saúde que forem 

conseqüência do trabalho, tenham relação com a atividade de trabalho, ou se apresentarem 

durante o trabalho, reduzindo ao mínimo, na medida que for razoável e possível, as causas dos 

riscos inerentes ao meio ambiente de trabalho. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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